PROJETO DE LEI Nº 3099/2010
Autoriza a doação de imóvel que especifica ao Espólio de Washington Borges de Oliveira, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Espólio de Washington Borges de Oliveira, um terreno situado na Rua Silva Guerra, nesta cidade, constituído do Lote 14 do Quarteirão 143, cadastrado sob inscrição 15-018-0292-000-000, com uma área de 290,00 m² (duzentos e noventa metros quadrados), medindo 8,30 metros de frente para a Rua Silva Guerra, 7,50 + 2,50 metros pelo fundo, 24,25 metros pelo flanco direito, 22,20 + 8,65 metros pelo flanco esquerdo, originário do Patrimônio do Município de Patos de Minas, havido conforme título de aquisição datado de 11 de setembro de 1914.

Art. 2º O doação destina-se a regularização do imóvel em nome do donatário para fins de transcrição no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas.

Art. 3º  As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do donatário.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de maio de 2010.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal
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Secretário Municipal de Governo

Marcos André Almay

Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo

Francisco Carlos Frechiani

Procurador Geral do Município - Substituto
MENSAGEM Nº 115, DE 25 DE MAIO DE 2010. 

A Sua Excelência o Senhor

Amarildo Ferreira Silva

Presidente da Câmara Municipal



Senhor Presidente,
Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza a doação de imóvel que especifica ao Espólio de Washington Borges de Oliveira, e dá outras providências.
O presente Projeto de Lei visa autorizar a doação de um terreno situado nesta cidade na Rua Silva Guerra, constituído do Lote 14 do Quarteirão 143, cadastrado sob inscrição 15-018-0292-000-000, com uma área de 290,00 m² (duzentos e noventa metros quadrados), medindo 8,30 metros de frente para a Rua Silva Guerra, 7,50 metros + 2,50 metros pelo fundo, 24,25 metros pelo flanco direito, 22,20 metros + 8,65 metros pelo flanco esquerdo.

O terreno é originário do Patrimônio do Município de Patos de Minas, havido conforme título de aquisição datado de 11 de setembro de 1914.

Segundo informação da Gerência de Informações Técnicas, consta do Alvará emitido em 25 de maio de 1951, que o terreno foi concedido ao Sr. José Anastácio Vieira, porém, o concessionário não providenciou o registro da documentação no Cartório de Registro de Imóveis desta comarca.

Posteriormente, ocorreu a alienação do imóvel ao Sr. Washington Borges de Oliveira, que também não regularizou a situação, vindo a falecer.

Diante disso, o espólio do falecido postula a regularização do imóvel, mesmo porque, embora se tratar de bem público, os interessados detêm posse, mansa, pacifica, de boa fé e ininterrupta do terreno há mais de 20 (vinte) anos.

Assim, o projeto de lei tem a finalidade de regularizar o imóvel, com vistas a realizar o registro do bem em nome do donatário, solucionando-se, assim, uma situação de fato já consolidada com o decurso do tempo, sem causar prejuízo a nenhuma das partes.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de maio de 2010. 

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

